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Excelentíssimo Senhor Presidente;
Com intuito de adequar o Projeto de Lei nº44/2026, à edição de Tema nº917 do STF, a

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, apresenta a Emenda Supressiva abaixo
transcrita:

EMENDA SUPRESSIVA N.º ___/2026.

Art.1º - Fica suprimido o Art.2º do Projeto de Lei 44/2026, devendo renumeraros demais.

Câmara Municipal de Franca, em 25 de março de 2026.

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

___________________________ _______________________ _______________________________
Ver. Daniel Bassi. Ver. Claudinei da Rocha Ver. Gilson Pelizaro.

__________________________________ _______________________________
Ver. Marco Garcia. Ver. Carlinho Petrópolis Farmácia.
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